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DECRETO Nº 21 1

DECRETO Nº 21, DE  31 DE MARÇO DE 2021 Declara estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid
19, e suas repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e: CONSIDERANDO que a
Organização Mundial da Saúde (OMS) emitiu declaração, em 11 de março de 2020, classificando o novo coronavírus
(COVID-19) como uma pandemia, com o risco potencial de a doença atingir a população em geral de forma simultânea,
não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna; CONSIDERANDO o disposto na
Lei Federal n° 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da COVID19 responsável pelo surto de 2019;  CONSIDERANDO o disposto na Lei
Federal n° 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n°
8.666/93, que regulamenta o Art. 37. inciso XXI da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências; CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 36.264, de 14 de outubro de
2020, que declara estado de calamidade pública no Estado do Maranhão em virtude da existência de casos de
contaminação pela COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral). DECRETA Art. 1º Fica declarado estado
de calamidade pública, em todo o território do município de Tuntum- MA, para fins de prevenção e enfrentamento ao
COVID-19, infecção causada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2) Art. 2º Para o enfrentamento do estado de calamidade
pública ora declarado, ficam estabelecidas as seguintes medidas: I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas
naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa;  II - nos termos do Art.
24, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços
destinados ao enfrentamento da calamidade pública. Art. 3º Caberá ao gestor municipal adotar todas as providências
legais ao seu alcance visando evitar ou reduzir a exposição dos agentes públicos e frequentadores das repartições
públicas aos riscos de contágio pela COVID-19, em especial, no período da calamidade pública, as medidas transitórias
previstas neste decreto Art. 4° Sem prejuízo das medidas já elencadas, todos os órgãos da Administração Direta e Indireta
deverão adotar as seguintes providências:  I - Adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas, ou
realizá-las, caso possível, por meio remoto;  II - Fixação, pelo período estabelecido no decreto, de condições mais restritas
de acesso aos prédios municipais, observadas as peculiaridades dos serviços prestados, limitando o ingresso às pessoas
indispensáveis a execução e fruição dos serviços, e pelo tempo estritamente necessário; III - Disponibilizar canais
telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de
comparecimento pessoal nas unidades de atendimento;  IV - Afastar, de imediato, pelo período de calamidade pública,
servidores gestantes, lactantes, maiores de 60 (sessenta) anos, expostos a qualquer doença ou outra condição de risco de
desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pela COVID-19, dos seus postos de trabalho, inserindo-
os no trabalho remoto, se possível for;  V- Impedir a aglomeração de pessoas no interior dos prédios municipais;  VI -
Suspender ou adiar, pelo prazo de 30 (trinta) dias. em especial em relação às pessoas inseridas no grupo de risco de
evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pela COVID-19, o comparecimento presencial para perícias,
exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras providências administrativas;  VII - Determinar aos
gestores e fiscais dos contratos:  a) que notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização de mão de
obra, empreiteiras e organizações parceiras, exigindo a orientação e acompanhamento diário dos seus colaboradores, a
adoção das providências de precaução, definidas pelas autoridades de saúde e sanitária, e o afastamento daqueles com

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ac59ccea638b2cc5320fe6c778d648cf4252c13d

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



Tuntum - MA :: Diário Oficial - Edição 049 :: Quarta, 31 de Março de 2021 :: Página 2 de 2

P
ág

in
a 

2 
de

 2

sintomas compatíveis ou infectados pela COVID-19 ou outra infecção respiratória; b) a intensificação do acompanhamento
e orientação, exigindo das prestadoras de serviço de limpeza a adoção das rotinas de asseio e desinfecção no período de
calamidade, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitária, bem como especial atenção na reposição
dos insumos necessários;  Parágrafo único. O atendimento ao público deverá ser suspenso em todos os órgãos da
Administração Pública Direta e Indireta, exceto nas atividades essenciais, como por exemplo, áreas de saúde, segurança
urbana, advocacia e assistência social.  Art. 5° Nos processos e expedientes administrativos, ficam suspensos todos os
prazos regulamentares e legais, enquanto durar o estado de calamidade pública. Parágrafo único. A suspensão prevista
no "caput" deste artigo não se aplica às licitações, contratos, parcerias e instrumentos congêneres. Art. 6° Os titulares dos
órgãos da Administração Direta e Indireta, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares,
relativamente à execução deste Decreto.  Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará
enquanto durar o estado de calamidade pública.  Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum (MA), em 31 de março de
2021. Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito Municipal de Tuntum/MA
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